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ANEXO I 
TERMO DE REFERtNCIA 

1 • OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
1,1 • Aquisição de gêneros allmentlcios destinados ao atendimento das necessidades das diversas Secretarias do 
Municlpio de Farias Brito/CE. 

2 ·JUSTIFICATIVA 
2.1 • A aquisição de gêneros allmentlcios objetiva garantir o preparo de alimentação e manter a regular execução das 
atividades desempenhadas pelas diversas Secretarias Municipais, garantindo o pleno funcionamento destas, e em 
especial suprir as necessidades do Hospital Geral de Farias Brito que possui um cardápio planejado e elaborado de 
acordo com a demanda diária. 

2.2 ·JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO DE LOTES 
Considerando que os gêneros alimentfcios constituem itens de necessidade fundamental para o pleno funcionamento 
diversas Secretarias Municipais, portanto, toma-se imprescindlvel a necessidade da compra dos diversos itens 
relacionados e distribuldos em lotes conforme anexo a este Termo de Referência. 

O não parcelamento do objeto em itens, ou seja, a compra por lote, nos termos do art. 23, §1°, da Lei n° 8.666/1993, 
neste caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter competitivo da 
licitação, visa, tão somente, assegurar a gerência segura da contratação, a competição necessária em um processo 
licitatório e atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da Administração 
Pública. 

Quanto à composição dos lotes, temos que os Itens foram unificados em "LOTES" em virtude dos mesmos guardarem 
compatlbilídade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos produtos, observando-se, inclusive as regras 
mercadológicas para a aquisição dos produtos/bens, de modo a não prejudicar a concorrência entre os participantes, 
mantendo a competitividade necessária à disputa. 

No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, poderia se gerar um número muito grande de 
vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das atividades, pois a(s) 
Secretaria(s) solicitante(s) não conta(m) com servidores suficientes para fiscalizar e acompanhar um elevado número 
de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de julgamento "Menor Preço por Lote", contudo, havendo a divisão, 
como já mencionado, com base na semelhança dos produtos unificados em seus respectivos lotes, o que assegura 
uma maior amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão no fornecimento dos produtos, os quais, em 
virtude da sua similaridade e necessidade da Administração, com esta composição de lotes, serão fornecidos por um 
mesmo fornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais com a ausência de alguns dos 
itens, e solução de continuidade nas funções primordiais desta Administração Pública, ocasionada pela não 
integralidade dos produtos imprescindlveis ao atendimento do Interesse Público, com relação aos Itens componentes 
do respectivo lote. 

No que diz respeito ao Principio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, individualizar ;t.
contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Pública e encarece o contrato final, uma vez que os 
licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem comercializando uma maior parcela (Lote) d \ 
objeto licitado. Dessa forma, na divisão por lote do objeto em tela, há um grande ganho para a Administração na 
economia de escala, tendo em vista que implicaria em aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução 
de preços a serem pagos pela Administração. 
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Outro ponto a se destacar, caso viesse a ser adotado o critério de julgamento por item, seria o lapso temporal 
necessário para a finalização do processo, uma vez que, por se tratar de processo na modalidade Pregão, do tipo 
presencial, ocorrer-se-ia uma fase de lances para cada um dos inúmeros itens, o que acarretaria na necessidade de 
vários dias para a total conclusão das sessões de lances verbais, e, por conseguinte, de vários dias para a finalização 
completa de um único processo licitatório, o que inviabilizaria a desburocratização obtida com o advento da modalidade 
Pregão, a qual veio a existir para assegurar maior celeridade aos certames licitatórios, além da geração de despesas 
financeiras consideráveis aos participantes, vez que os mesmos teriam que realizar uma série de viagens até a 
conclusão das fases processuais, por estarmos diante de um processo que possui como requisito a presença dos 
concorrentes (Pregão Presencial). Agindo diferente disso, estaríamos ferindo o Princípio da Celeridade, que, no 
presente caso, estaria também ligado à economicidade processual, haja vista possuir ênfase da nuance temporal, 
amparada no fato de que o processo licitatórlo deve buscar a construção do provimento final dentro do menor intervalo 
de tempo possível. 

Mais uma observação a ser levada em consideração, diz respeito aos demais processos licitatórios a serem realizados 
ou já deflagrados por esta Administração, os quais teriam certamente o seu regular andamento prejudicado, pelo fato 
de um único procedimento, em virtude do quantitativo numeroso de itens e no caso de ser adotado o critério de 
julgamento por item, vir a se arrastar por vários dias em razão das Incontáveis sessões de lances verbais que poderão 
ocorrer. Exemplificando tal situação, temos um certame licitatório já com abertura marcada ou um trâmite de um 
processo para ser deflagrado, quando ambos não teriam sua efetiva realização ou continuidade, pelo fato de um 
procedimento licitatório haver iniciado em uma data e haver se prolongado, pela impossibilidade da finalização das 
etapas de lances verbais em um mesmo dia, para uma ou várias outras datas, inviabilizando a efetiva continuidade das 
demais ações desta Administração Pública. 

3 ·ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos com as especificações contidas no anexo deste Termo. 
3.2 • Conforme exigência legal, o Municlpio de Farias Brito realizou pesquisas de preços de mercado e estimativa de 
custos junto à empresas atuantes no ramo do objeto licitado, utilizando-se como base legal o Inciso IV do Art. 2° da 
Instrução Normativa n° 3, de 20 de Abril de 2017. 
3.3 • Foi utilizado como metodologia para obtenção do preço de referência para a futura contratação, o menor dos 
valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme § 2° do Art. 2° da supracitada Instrução Normativa. Sendo assim, o 
valor máximo admitido para esta aquisição é de R$ 587.365,56 (quinhentos e oitenta e sete mil trezentos e sessenta 
e cinco reais e cinquenta e seis centavos). 

4- ORIGEM DOS RECURSOS 
4.1 • As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas 
seguintes Dotações Orçamentárias: 

Orgão Unld. Orç. Projeto/Atividade Elemento de De~esa 
01 01 04.122.0003.2.002.0000 3.3.90.30.00 
01 02 04.122.0004.2.003.0000 3.3.90.30.00 
01 03 20.122.0011 .2.007.0000 3.3.90.30.00 
01 04 04.122.0015.2.010.0000 3.3.90.30.00 
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01 05 04.122.0004.2.013.0000 3.3.90.30.00 lf-01 06 26.122.0029.2.015.0000 3.3.90.30.00 
01 07 04.122.0088.2.016.0000 3.3.90.30.00 
02 02 12.122.0049.2.022.0000 3.3.90.30.00 
02 02 12.361 .0056.2.026.0000 3.3.90.30.00 
02 02 12.365.0056.2. 033.0000 3.3.90.30.00 
03 01 10.1 22.0030.2.037.0000 3.3.90.30.00 r"\ 
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03 01 10.302.0032.2.046.0000 3.3.90.30.00 
03 01 10.301.0032.2.040.0000 3.3.90.30.00 
03 01 10.303.0032.2.047.0000 3.3.90.30.00 
03 01 10.301.0037.2.042.0000 3.3.90.30.00 
03 01 10.301.0032.2.043.0000 3.3.90.30.00 
04 01 08.244.0044.2.057.0000 3.3.90.30.00 
04 01 08.244.0044.2.060.0000 3.3.90.30.00 
04 01 08.244.0044.2.056.0000 3.3.90.30.00 
04 01 08.244.0044.2.062.0000 3.3.90.30.00 

5- ENTREGA DOS PRODUTOS E RECEBIMENTO 
5.1 • Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo, devendo os 
mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a 
Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas 
com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada. 
5.2 • Os produtos deverão ser entregues no prazo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de 
Compra. 
5.3 • O fornecimento para o Hospital Geral de Farias Brito será efetuado de acordo com o cardápio diário, sendo 
definida a quantidade necessária para cada dia, desta forma, o Setor estabelece um roteiro, define o cronograma e 
envia as guias diárias de entrega ao fornecedor, com as quantidades diárias previamente estabelecidas, e este, efetua 
o fornecimento. 
5.3. 1 • As entregas referentes ao item anterior deverão ocorrer diariamente, duas vezes ao dia (manhã/tarde), para 
alguns produtos, conforme necessidade do Hospital e devem ser entregues por pessoal devidamente uniformizado, 
com jaleco e protetor de cabelo (touca capilar) , uma vez que os mesmos adentram na área de manipulação de 
alimentos no Hospital. 
5.4 ·A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo motivo, 
sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação. 
5.5 • A Contratada devera efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão 
estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo de validade, 
quando for o caso. 
5.6 • Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações condizentes e 
compatfveis para a guarda e armazenamento dos produtos. 
5, 7 • No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os produtos se estes não atenderem às 
especificações do Termo de Referência e Edital, devendo o fornecedor substitui-los no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 
5.8 • O fornecedor compromete-se a substituir ou repor o produto quando: 
5.8.1 • Houver na entrega embalagens danificadas, defeituosas ou inadequadas que exponham o produto à 
contaminação e/ou deterioração; 
5.8.2 • O produto não atender as legislações sanitárias em vigor, bem como outros referentes ao produto em questão; 
5.8.3 • Houver na entrega produtos deteriorados ou impróprios para o consumo; 
5.8.4 • O produto não estiver de acordo com as características gerais, organolépticas e microbiológicas solicitadas neste J 
Termo de Referência e no Edital; 
5.8.5 • O produto não apresentar condições adequadas quanto ao sabor, odor, cor e aspecto dentro do prazo de 
validade. 
5.9 • O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos: 
5.9. 1 • Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação; 
5.9.2 • Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela solicitação 
e consequentemente aceitação. 
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6- PAGAMENTO 
6.1 • O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor 
competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do 
Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias. 
6.2 • O pagamento será efetuado através de Cheque Nominal a Empresa ou Transferência Bancária. 

7- OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE 
7.1 - As obrigações da CONTRATANTE são as descrimlnadas na Minuta Contratual, parte integrante do Edrtal, 
independente de sua transcrição. 

8- OBRIGAÇÓES DA CONTRATADA 
8.1 - As obrigações do( a) CONTRA TADO(A) são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante do Edital, 
independente de sua transcrição. 

9- PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
9.1 - O futuro Contrato terá vigência até 31/1 2/2020, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto decorrer o 
fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo. 

Farias Brito- Ceará, 15 de Janeiro de 2020. 

DE ACORDO: 

Ygor de Menezes e Bezerra 
Ordenador de Despesas 

Fundo Geral 

Sheyla Martins Alves Francelino 
Ordenadora de Despesas 
Fundo Municipal de Saúde 

Luclesslan Calixto da Sillva Alves 
Pregoeira Oficial 

Clcero Du~zes 
Ordenador e e pesas 

Secretaria Municipal de Educação 

Cfcero Clislones Rodrigues de Lima 
Ordenador de Despesas 

Fundo Municipal de Assistência Social 
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ANEXO 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS/ORÇAMENTO BÁSICO 

LOTE01-FRUTAS 

Item Especificação 
Valor 

Unld. Qtde. Unitário Valor Total 

1 Abacate Kg 170 4,00 680,00 

2 Abacaxi Und 1100 2,99 3.289,00 

3 Banana Dúzia 3142 1,99 6.252,58 
4 Berinjela Und 150 1,59 238,50 
5 Goiaba Kg 350 3,38 1 '183,00 
6 Laranja Und 3900 0,41 1.599,00 
7 Limão Und 1040 0,10 104,00 

8 Maçã Und 4000 0,50 2.000,00 

9 Mamão Kg 800 1,99 1.592,00 

10 Manga Kg 600 1,99 1 '194,00 
11 Maracujá Und 4200 1,19 4.998,00 

12 Melancia Und 480 4,99 2.395,20 

13 Melão Kg 200 1,74 348,00 

14 Morango 300g Pct 80 4,99 399,20 

15 Tangerina Und 300 0,57 171,00 

16 Tomate Kg 1650 3,00 4.950,00 
17 Uva verde Kg 360 6,00 2.160,00 

18 Kiwl Kg 70 14,98 1.048,60 

19 Uva roxa sem caroço bandeja c/500g Bdj 5 6,49 32,45 
34.634,53 

LOTE 02 ·VERDURAS/LEGUMES 

Item Especificação 
Valor 

Unld. Qtde. Unitário Valor Total 

1 Acelga Pé 260 3,99 1.037,40 

2 Alface Pé 1350 1;48 1.998,00 

3 Batata doce Kg 330 2,59 854,70 

4 Batata Inglesa Kg 1550 2,79 4.324,50 

5 Beterraba Kg 350 2,79 976,50 

6 Cebola branca Kg 1500 2,48 3.720,00 

7 Cebola roxa Kg 120 2,98 357,60 

8 Cenoura Kg 1350 2,59 3.496,50 

9 Cheiro verde Molho 2300 1,19 2.737,00 

10 Chuchu Kg 550 2,39 1.314,50 

11 Couve-flor Maço 150 7,99 1 '198,50 

12 Jerimum Kg 260 1,99 517,40 

13 Macaxeira Kg 560 2,19 1.226,40 

14 Maxixe Kg 60 5,00 300,00 

15 Pepino Kg 150 1,49 223,50 

16 Pimenta de cheiro Kg 5 5,98 29,90 
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17 Pimentão amarelo Kg 3õ 13,99 503,64 

18 Pimentão verde Und 2180 o.~ 1.090,00 
19 Plmentêo vermelho Kg 46 13,99 643,54 

20 Quiabo Kg 40 5,98 239,20 

21 Repolho branco Kg 370 4,00 1.480,00 

22 Repolho roxo Kg 170 5,29 899,30 

29.168,08 

LOTE 03. BISCOITOS 

Item Especificação Unld. Qtde. Unitário Valor Total 

1 Biscoito de leite 140g Pct 500 1,99 995,00 

2 Biscoito popular doce 400g Pct 720 3,25 2.340,00 

3 Biscoito popular salgado 400g Pct 1030 3,25 3.347,50 
4 Biscoito recheado 140g sabor chocolate Pct 100 1,49 149,00 

5 Biscoito salgado 100g Pct 150 2,59 388,50 

6 Biscoito tipo água e sal 400g 3x1 Pcl 1000 3,99 3.990,00 
7 Biscoito tipo cream cracker 400g 3x1 Pct 1300 3,45 4.485,00 

8 Biscoito tipo lanchlnho 56g Pct 5700 0-;89 5.073,00 

9 Biscoito tipo maizena 400g 3x1 Pct 500 3,99 1.995,00 

10 Biscoito tipo Maria 400g 3x1 Pct 40U- 3,99 1.596,00 

11 Biscoito tipo rosqulnha 400g sabores coco, chocolate e leite Pct 30 3,79 113,70 

12 Biscoito tipo wafer 30g diversos sabores Pct 4000 0,79 3.160,00 
13 Chocolate ao leite tipo wafer pct c/20 und (126g) Pct 30 3,99 119,70 
14 Sequilho 1kg Kg 40 8,10 324,00 

28.076,40 

LOTE 04 • CARNES BOVINAISUINA 

Item Especificação 
Valor 

Unld. Qtde. Unitário Valor Total 

1 Bacon Kg 45 19,20 864,00 

2 Blsteca bovina Kg 200 14,90 2.980,00 

3 Blsteca de porco Kg 150 l1,n 1.758,00 

4 Carne bovina (lagarto) Kg 300 ~o 7.470,00 

5 Cama bovina (patinho) Kg 2000 24,90 49.800,00 

6 Carne bovina de 1' em bffe fresco Kg 600 24,90 14.940,00 

7 Carne bovina de 1• molda Kg 1500 24,90 37.350,00 

8 Cama bovina morda congelada 500g Pct 2600 3~9 9.594,00 

9 Carne de charque Kg 120 2 5,99 3.118,80 

10 Carne de porco Kg 150 12,00 1.800,00 

11 Cama de porco (pernil) Rg 100 1 5,99 1.599,00 

12 Carne de sol Kg 260 26,75 8.955,00 

13 Costela bovina Kg 200 14,50 2.900,00 

14 Costela de porco Kg 100 12,00 1.200,00 

15 Ffgado bovino Kg 200 8,99 1.798,00 

16 Klt para feijoada Kg 60 16,50 990,00 

17 Mocotó de porco Kg 110 7,00 770,00 

18 Pé de porco salgado Kg 20 1,90 38,00 
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145.924,80 

LOTE 05 ·AVES 

Item Especificação 
Valor 

Unld. Qtde. Unitário Valor Total 

1 Chester temperado Kg 50 18,00 900,00 

2 Frango (coxa e sobrecoxa) Kg 880 9;49 8.351,20 

3 Frango congelado Kg 1800 6,90 12.420,00 

4 Frango in natura Kg 700 8,50 5.950,00 
5 Peito de frango Kg 1950 8,99 17.530,50 

6 Peru temperado Kg 30 17,98 539,40 
45.691,10 

LOTE 06 • PEIXES 

Item Especificação 
Valor 

Unld. Qtde. Unitário Valor Total 

1 Filé de peixe Kg 50 19,62 981,00 

2 Peixe (Tilápia) Kg 400 11,99 4.796,00 
5.777,00 

LOTE 07 • EMBUTIDOS 

Item Especificação Unid. Qtde. 
Valor 

Unitário Valor Total 

1 Lingulça calabresa Kg 140 12,76 1.786,40 

2 Llnguiça toscana Kg 60 11,90 714,00 

3 Mortadela Kg 20 5,99 119,80 

4 Presunto fatiado Kg 160 13,90 2.224,00 

5 Salsicha Kg 270 5,82 1.571,40 
6.415,60 

LOTE 08 ·BALAS/BOMBONS/CHOCOLATE/PIRULITO 

Item Especificação 
Valor 

Unld. Qtde. Unitário Valor Total 

1 Bala 600g diversos sabores Pct 80 5,60 448,00 

2 Bala de goma tipo jujuba 500g Pct 50 4,00 200,00 

3 Bala mastlgável 600g diversos sabores Pct 460 5,49 2.525,40 

4 Bala pastilha de hortela caixa com 40 und Cx 50 16,go 845,00 

5 Bombom recheado com creme de castanha de caju coberto com chocolate pct c/ 950g Pct 510 23,90 12.189,00 

6 Bombom sortido 300g diversos tipos de chocolates ex 500 8,50 4.250,00 

7 Cereal em barra 20g ex c/ 24 und ex 30 14,34 430,20 

8 Chiclete 500g diversos sabores Pct 50 4,49 224,50 

9 Chocolate ao leite 16g ex c/ 30 und Cx 50 19,90 995,00 

10 Pirulito tipo pop pct c/ 50 und Pct 200 6,59 1.318,00 

11 Bombom com recheio cremoso e cobertura sabor chocolate pct c/ 1 kg Pct 40 27,39 1.095,60 
24.520,70 

LOTE 09 • OLEOS 

Valor 
Item Especificação Unld. Qtde. Unitário Valor Total 

1 Azeite de oliva 100% puro 500ml Und 45 16.99 764,55 

2 I óleo de canola pet 900ml Und 30 7,99 239,70 
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3 I óleo de milho pet 900ml Und 40 7,29 291,60 

4 Óleo de soja pet 900ml Und 1760 3,99 7.022,40 
8.318,25 

LOTE10-TEMPEROS 

Item Especltlcação 
Valor 

Unld. Qtde. Unitário Valor Total 

1 Alho em cabeça Und 2800 0,85 2.380,00 

2 Alho em pasta 200g Und 40 2,49 99,60 

3 Azeite de dendê 200m! Und 10 4,79 47,90 

4 Caldo de carne 19g ex c/24 und Cx 10 9,70 97,00 

5 Calorífico em pó 1 OOg Pct 1010 0,69 696,90 

6 Protelna de soja texturizada natural pct c/400g Pct 40 3,39 135,60 

7 Tempero 60g (12 sachês) sabores variados Pct 30 2,15 64,50 

8 Tempero completo caseiro liquido 300m! Und 30 1,95 58,50 

9 Tempero completo com pimenta 300g Und 350 1,@ 661 ,50 

10 Vinagre 500ml Und 225 1,89 425,25 

11 Tempero em tablete caixa com 6 cubos de 57g varios sabores ex 50 1,09 54,50 
4.721,25 

LOTE 11 ·CONSERVAS/ENLATADOS 

Item Especltlcação Unld. Qtde. 
Valor 

Unitário Valor Total 

1 Atum lata 170g Und 40 6,50 260,00 

2 Azeitona verde sem caroço 300g Und 200 4,70 940,00 

3 Ervilha 200g Und 350 1,79 626,50 

4 Milho verde 200g Und 550 1,99 1.094,50 

5 Sardinha em óleo lata 125g Und 650 L, 59 1.683,50 
4.604,50 

LOTE 12 • REFRIGERANTES 

Item Especltlcação 
Valor 

Unld. Qtde. Unitário Valor Total 

1 Refrigerante 250m! fardo c/12 und sabores variados Fardo 170 9,00 1.530,00 

2 Refrigerante 2L fardo c/ 06 und (caju) Fardo 445 33,00 14.685,00 

3 Refrigerante 2L fardo c/ 06 und (cola) Fardo 385 35,94 13.836,90 

4 Refrigerante 2L fardo c/ 06 und (laranja) Fardo 385 33,00 12.705,00 

42.756,90 

LOTE13-SUCOS 

Item Especitlcação Unld. Qtde. Unitário Valor Total 

1 Suco 200m! embalagem letra park sabores variados Und 9050 o,-sg 8.959,50 

2 Suco em garrafa 500ml sabores variados Und 850 2,25 1.912,50 

3 Suco 25g sabores variados Und 30 0,69 20,70 
10.892,70 

LOTE14·SORVETES 

Item Especltlcação 
Valor 

Unld. Qtde. Unitário Valor Total 

1 Sorvete 1 O litros Und 100 50,00 5.000,00 
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2 Sorvete 2 litros Und 70 15,00 1.050,00 

3 Casca para sorvete pct com 1 O und Pct 200 5,00 1.000,00 

4 Cobertura para sovela 1 ,3kg sabores variados Und 5 13,90 69,50 

7.119,50 

LOTE15·MACARRÃO 

Item Especificação 
Valor 

Unld. Qtde. Unitário Valor Total 

1 Macarrão para lasanha 500g Pct 210 4,45 934,50 
2 Macarrão Upo espaguete 500g Pct 2100 1,99 4.179,00 
3 Macarrão tipo ninho 500g Pct 60 3,49 209,40 
4 Macarrão tipo parafuso 500g Pct 50 3,99 199,50 

5.522,40 
LOTE 16 ·QUEIJOS 

Item Especificação 
Valor 

Unld. Qtde. Unltárlo Valor Total 

1 Queijo coalho Kg 310 19,90 6.169,00 
2 Queijo mussarela (fatiado) Kg 160 20,90 3.344,00 

9.513,00 
LOTE17-PÃES 

Item Especificação 
Valor 

Unld. Qtde. Unitário Valor Total 

1 Pão (diversos tipos) Und 30010 0,35 10.503,50 

2 Pão de forma 400g Pct 200 3,69 738,00 

3 Pão de leite 400g Pct 180 3,65 657,00 

4 Pao tipo hot dog 400g Pct ff60 3,39 3.932,40 

5 Pao de queijo 1 kg Pct 30 1T,90 357,00 
16.187,90 

LOTE 18 • LEITES 

Item Especificação Unld. Qtde. 
Valor 

Unitário Valor Total 

1 Leite de soja em pó sem lactose original 300g Und 150 12,00 1.800,00 

2 Leite em pó desnatado 280g Und 150 11,99 1.798,50 

3 Leite em pó integral 200g Pct 900 3,79 3.41 1,00 

4 Leite em pó lntegral400g Und 120 9,90 1.188,00 

5 Leite em pó Nan 1 400g Und 100 25,59 2.559,00 

6 Leite em pó Nan 2 400g Und 100 23,99 2.399,00 

7 Leite em pó supra soy sem lactose lata com 300g Und 150 12,39 1.858,50 

8 Leite longa vida lntegral1 litro embalagem tetra park Und 2200 3,25 7.150,00 

9 Leite In natura Litro 2330 2,50 5.825,00 
27.989,00 

LOTE 19 ·FARINHAS 

Item Especificação Unld. Qtde. 
Valor 

Unitário Valor Total 

1 Farinha de arroz tipo mucllon 400g Und 150 6,50 975,00 

2 Farinha de mandioca Kg 225 -z.ro 562,50 

3 Farinha de milho pré cozida 500g Pct 2200 0,89 1.958,00 
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4 Farinha de milho tipo mucilon 400g Und 100 6,50 650,00 
5 Farinha de trigo com fermento 1 kg Pct 450 2,79 1.255,50 

6 Farinha de trigo sem fermento 1 Kg Pct 180 2,69 484,20 
7 Farinha láctea 400g Und 50 6,80 340,00 

6.225,20 

LOTE 20 • LATICINIOS 

Item Especificação 
Valor 

Unld. Qtde. Unitário Valor Total 

1 Creme de leite 200g embalagem letra park Und 750 1,98 1.485,00 

2 Iogurte 1 litro Und 50 2,65 132,50 

3 Iogurte natural180g Und 20 1,49 29,80 

4 Leite condensado 395g embalagem letra park Und 450 3,59 1.615,50 

5 Leite de coco 200ml Und 50 2,29 114,50 

6 Margarina 250g ex c/ 24 und Cx 90 37,20 3.348,00 

7 Margarina 3kg Uncf 10 17,20 172,00 

8 Margarina llght 500g Und 50 6,30 315,00 

9 Requeijão cremoso 200g Und 40 4,79 191,60 

10 Requeijão cremoso llght 200g Und 35 4,69 164,15 
7.568,05 

LOTE21·ACHOCOLATADOS 

Item Especificação Unld. Qtde. 
Valor 

Unitário Valor Total 

1 Achocolatado em pó 400g Und 480 3,49 1.675,20 

2 Achocolatado embalagem tetrapark 200m! Und 2800 1,25 3.500,00 
5.175,20 

LOTE22·0VOS 

Item Especificação Unld. Qtde. 
Valor 

Unitário Valor Total 

1 Ovo de codorna bandeja c/ 30 unidades Bdj 20 2~s-8 59,60 

2 Ovo de galinha bandeja c/30 unidades Bdj 430 i!Y,99 4.725,70 
4.785,30 

LOTE 23 ·POLPA DE FRUTA 

Item Especificação Unld. Qtde. 
Valor 

Unitário Valor Total 

1 Polpa de fruta sabores variados Kg 3200 7,90 25.280,00 

25.280,00 

LOTE 24 • MOLHOS 

Item Especificação Unld. Qtde. Unitário Valor Total 

1 Catchup 400g Und 50 3,49 174,50 

2 Maionese 200g sachê Und 280 1,65 462,00 

3 Maionese 500g Und 50 4A9 224,50 

4 Molho de tomate 340g Und 410 1,95 799,50 

5 Molho shoyu 1 litro Und 20 17,20 344,00 

6 Molho shoyu 150m/ Und 10 1,89 18,90 

7 Mostarda 190g Und 6 2,50 15,00 
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2.038,40 

LOTE 25 • MILHOS EM GRÃOS 

Item Especificação 
Valor 

Unld. Qtde. Unitário Valor Total 

1 Milho para mungunzá 500g Pct 270 1,49 402,30 

2 Milho para pipoca 500g Pct 330 1,49 491,70 
894,00 

LOTE 26 ·FAVA/FEIJÃO 

Item Especificação Unld. Qtde. 
Valor 

Unitário Valor Total 

1 Fava Kg 20 7,50 150,00 

2 Feijao de corda Kg 350 4,89 1.711,50 

3 Feljao mulatinho Kg 970 4,95 4.801,50 

4 Feijao preto Kg 150 4,19 628,50 

5 Feijao verde debulhado pct c/ 500g Pct 1100 5,00 5.500,00 
12.791,50 

LOTE27·DOCES 

Item Especificação Unld. Qtde. 
Valor 

Unitário Valor Total 

1 Ameixa em calda 320g Und 150 3,80 570,00 

2 Doce em lata 600g {banana e goiaba) Und 200 3,30 660,00 

3 Gelatina em pó 35g sabores variados Und 60 0,89 53,40 

4 Rapadura Und 100 3,20 320,00 
1.603,40 

LOTE 28 ·ERVAS/ESPECIARIAS 

Item Especificação Unld. Qtde. 
Valor 

Unitário Valor Total 

1 Camomila Kg 20 24,00 480,00 

2 Canela em pó 1 OOg Pct 20 5,78 115,60 

3 Endro Kg 85 14,00 1 '190,00 

4 Erva doce Kg 85 12,00 1.020,00 

5 Orégano 10g Pct 30 1,25 37,50 

6 Pimenta do reino molda 100g Pct 35 5,97 208,95 
3.052,05 

LOTE 29 • AÇUCARJADOÇANTE/CAFt 

Valor 
Item Especificação Unld. Qtde. Unitário Valor Total 

1 Açúcar Kg 6730 2,15 14.469,50 

2 Açúcar confeiteiro Kg 20 7,29 145,80 

3 Adoçante 1 OOml Und 180 2,75 495,00 

4 Café moldo 250g Pct 4690 3,9!r 18.713,10 
33.823,40 

LOTE 30 • MASSAS/CEREAIS 

Valor 
Item Especificação Unld. Qtde. Unitário Valor Total 

1 1 Amido de milho 500g Und 210 5,89 1.236,90 
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2 Aveia em flocos 200g Und 60 2,35 141,00 

3 Canjiquinha 200g Pct 180 2,90 522,00 

4 Flocos de milho 500g Pct 60 1,09 65,40 

5 Goma grossa Kg 410 4,39 1.799,90 

6 Mistura para bolo 450g sabores variados Und 120 3,70 444,00 

7 Mistura pronta para mingau 200g Und 10 3,40 34,00 
4.243,20 

LOTE 31 • AROZ/SAL 

Item Especificação Unld. Qtde. 
Valor 

Unitário Valor Total 

1 Arroz branco tipo 1 Kg 5200 2,89 15.028,00 

2 Arroz parboilizado Kg 500 2,89 1.445,00 

3 Sal refinado Kg 350 0,99 346,50 
16.819,50 

LOTE 32 ·COMPLEMENTO ALIMENTAR 

Item Especlflcaçlio Unld. Qtde. 
Valor 

Unitário Valor Total 

1 Sustagen lata 380g sabores variados (klds) Und 40 21,90 87MO 

2 Sustagen lata 400g sabores variados Und 40 40,90 1.636,00 
2.512,00 

LOTE 33 • DIVERSOS 

Item Especificação Unld. Qtde. 
Valor 

Unitário Valor Total 

1 Amendoim moldo 400g Pct 100 4,50 450,00 

2 Batata palha 140g Pct 50 4,49 224,50 

3 Coco ralado 100 g Pct 250 2,09 522,50 

4 Fermento em pó 1 OOg Und 35 2,49 87,15 

5 Gordura vegetal 500g Pct 10 6,49 64,90 

6 Uva passa 500g Pct 80 8,89 711,20 

7 Batata palha 1 kg Pct 50 12,95 647,50 

8 Corante 1 Oml cores variadas Und 10 1,30 13,00 

2.720,75 
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